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Prefeitura Municipal de Jaguaribe 

 

Portaria N.º 079 /2013, de 20 de Junho de 2013. Dispõe sobre remoção de Servidor 
Público Municipal do Município de Jaguaribe, Estado do Ceará e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE , Estado do Ceará, José Abner 
Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor;
que o Município reveste-se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou 
seja, corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem
Cidadãos e prover as ações básicas de Saúde, e, considerando que está sendo afetada a 
ordem pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos interesses 
administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse Público;  Considerando
remoção que se pretende não implica em mudança de domicílio, e, assim sendo, não há 
necessidade da mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada a 
alteração do local de trabalho como transferência. Nos precisos termos do art. 469 da 
CLT: “NÃO SE CONSIDERANDO TRANSFERÊNCIA A QUE NÃO 
ACARRETAR NECESSARIAMENTE A MUDANÇA DE SEU DOMICÍLIO”, 
nos termos do Estatuto dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Lei 
Municipal de N.º 543/1993, em seu art. 29, poderá se processar até mesmo 
O termo domicílio usado pelo Legislador deve ser entendido como residência, o que se 
adapta à finalidade da norma. A mudança do local da prestação do serviço é permitida 
por decisão unilateral do Empregador, no exercício do direito de administrar seu negócio, 
desde que esta mudança não implique na mudança de domicílio
empregado. Trata-se do poder discricionário da Administração; Considerando
que o servidor público não goza de inamovibilidade. Os Tribunais Pátrios têm se 
manifestado nesse sentido: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
segurança - Remoção - Inamovibilidade não reconhecida aos servidores 
impessoalidade e moralidade, não feridos, diante do âmbito restrito do mandamus no que 
se refere à prova - Ato com suporte na discricionariedade e na Lei
dos Servidores Públicos Municipais - remoção ex officio) que dispensa outros 
fundamentos do ato, em vigor - Recurso não provido.(Apelação Cível n. 28.918
Paulo - 6ª Câmara de Direito Público - Relator: Afonso Faro 
(grifos acrescidos) MANDADO DE SEGURANÇA - O Impetrante se insurge contra o 
ato do Secretário Municipal de Saúde do Município de São Paulo que resultou na 
remoção de local de trabalho dos mesmos - A remoção dos servidores ocorreu, tão, e , 
somente, para melhor atender o interesse público, na área da saúde
porque existe maior concentração de funcionários em certas áreas da Cidade, enquanto, 
que em outras, há escassez dos mesmos – O critério adotado pela Administração é legal 
Não há qualquer direito líquido e certo do Impetrante a ser amparado pela presente ação 
mandamental – Improvimento do recurso voluntário e único. (Apelação Cível n. 26.120
5 - São Paulo - 7ª Câmara de Direito Público - Relator: Prado Pereira 
V.U.) (grifos acrescidos) MANDADO DE SEGURANÇA - Servidor Municipal 
anulação do Convênio da Municipalidade de São Paulo e o Coperpas
ser discutida em ação própria - Remoção - Servidor não goza de inamovibilidade 
Administração que tem o poder de organizar seus quadros de acordo com a 
conveniência e oportunidade - Segurança denegada - Embargos de declaração que não 
tem finalidade procrastinatória – Recurso parcialmente provido para excluir a multa 
aplicada.(Apelação Cível n. 21.134-5 - São Paulo - 5ª Câmara de Direito Público 
Relator: Cuba dos Santos - 21.05.98 -V.U.) (grifos acrescidos)
ADMINISTRATIVO – PROFESSOR MUNICIPAL - REMOÇÃO 
ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO - AUTORIDADE COMPETENTE – ATO MOTIVADO 
LEGALIDADE - DIREITO LÍQUIDO E CERTO INOCORRENTE 
DENEGADA Sendo a remoção um ato administrativo discricionário para o qual a 
lei confere à administração pública a escolha e valoração dos motivos e objeto, não 
cabe ao Poder Judiciário invalidá-lo, quando verificada a sua prática dentro do limite 
da discricionariedade conferida pelo legislador. (Acórdão: Apelação Cível em 
Mandado de Segurança 2004.002217-4, Relator: Des. Luiz Cézar Medeiros
Decisão: 27/04/2004) (grifos acrescidos) Considerando, também, a decisão do 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na sessão de 11 de março de 1997, por 
unanimidade: “RMS - MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 
DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. A movimentação de servidores, no âmbito da Administração 
constitui prerrogativa de seu poder discricionário, inexistindo direito líquido e certo a 
proteger.” (in Ac. RMS 5818/DF - unânime, 95/0026641-5 - Rel. 
Scartezzini, DJU 19.05.97, pág, 20.647) Considerando o pronunciamento do 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO: “Em havendo demonstração de real 
necessidade de serviço, pode o empregador transferir o seu empregado, 
independentemente de exercer cargo de confiança ou existir previsão contratual, expressa 
ou tácita, sobre essa possibilidade. A diferença é que, nestes dois casos não será devido 
adicional de transferência” (in Ac. 2449/92 4a Turma - Rel. Min. Almir Pazzianoto 
Pinto) “Não ocorrendo a mudança obrigatória da residência não é de ser considerada a 
alteração do local de trabalho transferência” (in Ac. 1079/79 - 1a Turma, DJU 17.8.79, 
Rel. Min. Marcelo Pimentel) Considerando que a remoção é ato discricionário da 
Administração Pública;  Considerando, ainda, adequação das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município de Jaguaribe, Estado do Ceará;
- Fica determinada à remoção do servidor JOSÉ JOSENIR ALVES DE OLIVEIRA
matrícula de N.º 10539-2 ocupante da função de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 

de 2013 

Portaria N.º 079 /2013, de 20 de Junho de 2013. Dispõe sobre remoção de Servidor 
Público Municipal do Município de Jaguaribe, Estado do Ceará e dá outras providências. 
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Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor; Considerando 

es e de força para cumprir as suas finalidades, ou 
seja, corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos 

úde, e, considerando que está sendo afetada a 
e para resguardar os altos interesses 

Considerando que a 
micílio, e, assim sendo, não há 

necessidade da mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada a 
alteração do local de trabalho como transferência. Nos precisos termos do art. 469 da 
CLT: “NÃO SE CONSIDERANDO TRANSFERÊNCIA A QUE NÃO 

ETAR NECESSARIAMENTE A MUDANÇA DE SEU DOMICÍLIO”, e 
nos termos do Estatuto dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Lei 
Municipal de N.º 543/1993, em seu art. 29, poderá se processar até mesmo “ ex-officio”. 

ador deve ser entendido como residência, o que se 
adapta à finalidade da norma. A mudança do local da prestação do serviço é permitida 
por decisão unilateral do Empregador, no exercício do direito de administrar seu negócio, 

ique na mudança de domicílio-residência do 
Considerando, ademais, 

que o servidor público não goza de inamovibilidade. Os Tribunais Pátrios têm se 
CIPAL - Mandado de 

Inamovibilidade não reconhecida aos servidores - Princípio da 
impessoalidade e moralidade, não feridos, diante do âmbito restrito do mandamus no que 

Ato com suporte na discricionariedade e na Lei n. 8.989/79 (Estatuto 
remoção ex officio) que dispensa outros 

Apelação Cível n. 28.918-5 - São 
Relator: Afonso Faro - 08.06.98 - V.U.) 

O Impetrante se insurge contra o 
ato do Secretário Municipal de Saúde do Município de São Paulo que resultou na 

A remoção dos servidores ocorreu, tão, e , 
para melhor atender o interesse público, na área da saúde, principalmente, 

porque existe maior concentração de funcionários em certas áreas da Cidade, enquanto, 
O critério adotado pela Administração é legal - 

qualquer direito líquido e certo do Impetrante a ser amparado pela presente ação 
(Apelação Cível n. 26.120-

Relator: Prado Pereira - 24.08.98 - 
Servidor Municipal - Busca 

anulação do Convênio da Municipalidade de São Paulo e o Coperpas- - Matéria que deve 
Servidor não goza de inamovibilidade - 

o poder de organizar seus quadros de acordo com a 
Embargos de declaração que não 

Recurso parcialmente provido para excluir a multa 
5ª Câmara de Direito Público - 
(grifos acrescidos) EMENTA: 

REMOÇÃO - ATO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

ATO MOTIVADO - 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO INOCORRENTE - SEGURANÇA 

Sendo a remoção um ato administrativo discricionário para o qual a 
lei confere à administração pública a escolha e valoração dos motivos e objeto, não 
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“Em havendo demonstração de real 
necessidade de serviço, pode o empregador transferir o seu empregado, 
independentemente de exercer cargo de confiança ou existir previsão contratual, expressa 

cita, sobre essa possibilidade. A diferença é que, nestes dois casos não será devido 
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) “Não ocorrendo a mudança obrigatória da residência não é de ser considerada a 
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que a remoção é ato discricionário da 
, ainda, adequação das atividades da Secretaria 

de Saúde deste Município de Jaguaribe, Estado do Ceará; RESOLVE: Art. 1º 
JOSÉ JOSENIR ALVES DE OLIVEIRA , 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM, do 

local de trabalho no HOSPITAL MUNICI
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA VILA PINHEIRO, 
ENFERMAGEM, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
     Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
disposições em contrário. Publique-se, Registre
de Jaguaribe – Ceará, 20 de junho de 2013.
Prefeito Municipal 

***   ***   ***

Portaria N.º 080/2013, de 20 de Junho de 2013. Dispõe sobre remoção de Servidor 
Público Municipal do Município de Jaguaribe, Estado do Ceará e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE
Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor;
que o Município reveste-se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou 
seja, corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem
Cidadãos e prover as ações básicas de Saúde, e, considerando que está sendo afetada a 
ordem pública e a ordem administrativa 
administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse Público;
remoção que se pretende não implica em mudança de domicílio, e, assim sendo, não há 
necessidade da mudança de residência, por c
alteração do local de trabalho como transferência. Nos precisos termos do art. 469 da 
CLT: “NÃO SE CONSIDERANDO TRANSFERÊNCIA A QUE NÃO 
ACARRETAR NECESSARIAMENTE A MUDANÇA DE SEU DOMICÍLI O”, 
nos termos do Estatuto dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Lei 
Municipal de N.º 543/1993, em seu art. 29, poderá se processar até mesmo 
O termo domicílio usado pelo legislador deve ser entendido como residência, o que se 
adapta à finalidade da norma. A mudança do local da prestação do serviço é permitida 
por decisão unilateral do empregador, no exercício do direito de administrar seu negócio, 
desde que esta mudança não implique na mudança de domicílio
empregado. Trata-se do poder discricionário da Administração;
que o servidor público não goza de inamovibilidade. Os Tribunais Pátrios têm se 
manifestado nesse sentido: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
segurança - Remoção - Inamovibilidade não reconhecida ao
impessoalidade e moralidade, não feridos, diante do âmbito restrito do mandamus no que 
se refere à prova - Ato com suporte na discricionariedade e na Lei n. 8.989/79 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais 
fundamentos do ato, em vigor - Recurso não provido.(
Paulo - 6ª Câmara de Direito Público 
(grifos acrescidos) MANDADO DE SEGURANÇA 
ato do secretário Municipal de Saúde do Município de São Paulo que resultou na 
remoção de local de trabalho dos mesmos 
somente, para melhor atender o interesse público, na área da saúde
porque existe maior concentração de funcionários em certas áreas da cidade, enquanto, 
que em outras, há escassez dos mesmos –
Não há qualquer direito líquido e certo do Impetrante a ser amparado pela presente ação 
mandamental – Improvimento do recurso voluntário e único. 
5 - São Paulo - 7ª Câmara de Direito Público 
V.U.) (grifos acrescidos) MANDADO D
anulação do Convênio da Municipalidade de São Paulo e o Coperpas
ser discutida em ação própria - Remoção 
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ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO 
EDUCAÇÃO - AUTORIDADE COMPETENTE 
LEGALIDADE - DIREITO LÍQUIDO E CERTO INOCORRENTE 
DENEGADA Sendo a remoção um ato administrativo discricionário para o qual a 
lei confere à administração pública a escolha e valoração dos motivos e objeto, não 
cabe ao Poder Judiciário invalidá-lo, quando v
da discricionariedade conferida pelo legislador. 
Mandado de Segurança 2004.002217-4, Relator: Des. Luiz Cézar Medeiros
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proteger.” (in Ac. RMS 5818/DF - unânime, 95/0026641
Scartezzini, DJU 19.05.97, pág, 20.647
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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HOSPITAL MUNICI PAL DE JAGUARIBE, para o local: 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA VILA PINHEIRO, na função de AUXILIAR DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE desta Urbe. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

se, Registre-se e Cumpra-se. Prefeitura Municipal 
Ceará, 20 de junho de 2013. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro 

***   ***   ***  

Portaria N.º 080/2013, de 20 de Junho de 2013. Dispõe sobre remoção de Servidor 
Público Municipal do Município de Jaguaribe, Estado do Ceará e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE , Estado do Ceará, José Abner 

iro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor; Considerando 

se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou 
ponsabilidade tutelar de que está investido, genérica e 

especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos 
Cidadãos e prover as ações básicas de Saúde, e, considerando que está sendo afetada a 

istrativa e para resguardar os altos interesses 
administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse Público;  Considerando que a 
remoção que se pretende não implica em mudança de domicílio, e, assim sendo, não há 
necessidade da mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada a 
alteração do local de trabalho como transferência. Nos precisos termos do art. 469 da 
CLT: “NÃO SE CONSIDERANDO TRANSFERÊNCIA A QUE NÃO 
ACARRETAR NECESSARIAMENTE A MUDANÇA DE SEU DOMICÍLI O”, e 

dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Lei 
Municipal de N.º 543/1993, em seu art. 29, poderá se processar até mesmo “ ex-officio”. 
O termo domicílio usado pelo legislador deve ser entendido como residência, o que se 

rma. A mudança do local da prestação do serviço é permitida 
por decisão unilateral do empregador, no exercício do direito de administrar seu negócio, 
desde que esta mudança não implique na mudança de domicílio-residência do 

cricionário da Administração; Considerando, ademais, 
que o servidor público não goza de inamovibilidade. Os Tribunais Pátrios têm se 
manifestado nesse sentido: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - Mandado de 

Inamovibilidade não reconhecida aos servidores - Princípio da 
impessoalidade e moralidade, não feridos, diante do âmbito restrito do mandamus no que 

Ato com suporte na discricionariedade e na Lei n. 8.989/79 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais - remoção ex officio) que dispensa outros 

Recurso não provido.(Apelação Cível n. 28.918-5 - São 
6ª Câmara de Direito Público - Relator: Afonso Faro - 08.06.98 - V.U.) 

MANDADO DE SEGURANÇA - O Impetrante se insurge contra o 
ato do secretário Municipal de Saúde do Município de São Paulo que resultou na 
remoção de local de trabalho dos mesmos - A remoção dos servidores ocorreu, tão, e , 

esse público, na área da saúde, principalmente, 
porque existe maior concentração de funcionários em certas áreas da cidade, enquanto, 

– O critério adotado pela Administração é legal - 
certo do Impetrante a ser amparado pela presente ação 
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7ª Câmara de Direito Público - Relator: Prado Pereira - 24.08.98 - 
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anulação do Convênio da Municipalidade de São Paulo e o Coperpas- - Matéria que deve 

Remoção - Servidor não goza de inamovibilidade - 
Administração que tem o poder de organizar seus quadros de acordo com a 

Segurança denegada - Embargos de declaração que não 
Recurso parcialmente provido para excluir a multa 

 São Paulo - 5ª Câmara de Direito Público - 
21.05.98 -V.U.) (grifos acrescidos) EMENTA: 

PROFESSOR MUNICIPAL - REMOÇÃO - ATO 
ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

AUTORIDADE COMPETENTE – ATO MOTIVADO - 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO INOCORRENTE - SEGURANÇA 

Sendo a remoção um ato administrativo discricionário para o qual a 
lei confere à administração pública a escolha e valoração dos motivos e objeto, não 

, quando verificada a sua prática dentro do limite 
da discricionariedade conferida pelo legislador. (Acórdão: Apelação Cível em 

4, Relator: Des. Luiz Cézar Medeiros, Data da 
(grifos acrescidos) Considerando, também, a decisão do 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na sessão de 11 de março de 1997, por 
MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES - PODER 

DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO -INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
A movimentação de servidores, no âmbito da Administração 

constitui prerrogativa de seu poder discricionário, inexistindo direito líquido e certo a 
unânime, 95/0026641-5 - Rel. Min. Cid Flaquer 

DJU 19.05.97, pág, 20.647) Considerando o pronunciamento do 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO: “Em havendo demonstração de real 
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necessidade de serviço, pode o empregador transferir o seu empregado, 
independentemente de exercer cargo de confiança ou existir previsão contratual, expressa 
ou tácita, sobre essa possibilidade. A diferença é que, nestes dois casos não será devido 
adicional de transferência” (in Ac. 2449/92 4a Turma - Rel. Min. Almir Pazzianoto 
Pinto) “Não ocorrendo a mudança obrigatória da residência não é de ser considerada a 
alteração do local de trabalho transferência” (in Ac. 1079/79 - 1a Turma, DJU 17.8.79, 
Rel. Min. Marcelo Pimentel) Considerando que a remoção é ato discricionário da 
Administração Pública;  Considerando, ainda, adequação das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município de Jaguaribe, Estado do Ceará;
- Fica determinada à remoção da servidora LUANA LIMA DE ANDRADE
de N.º 130070-9 ocupante da função de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
trabalho na UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA VILA PINHEIRO, 
HOSPITAL MUNICIPAL DE JAGUARIBE na função de
ENFERMAGEM, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
em contrário. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Jaguaribe 
– Ceará, 20 de junho de 2013. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro
Municipal 

***   ***   *** 

Portaria N.º 081/2013, de 20 de Junho de 2013. Dispõe sobre remoção de Servidor 
Público Municipal do Município de Jaguaribe, Estado do Ceará e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE , Estado do Ceará, José Abner 
Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor;
que o Município reveste-se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou 
seja, corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem
Cidadãos e prover as ações básicas de Saúde, e, considerando que está sendo afetada a 
ordem pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos interesses 
administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse Público;  Considerando
remoção que se pretende não implica em mudança de domicílio, e, assim sendo, não há 
necessidade da mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada a 
alteração do local de trabalho como transferência. Nos precisos termos do art. 469 da 
CLT: “NÃO SE CONSIDERANDO TRANSFERÊNCIA A QUE NÃO 
ACARRETAR NECESSARIAMENTE A MUDANÇA DE SEU DOMICÍLI O”, 
nos termos do Estatuto dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Lei 
Municipal de N.º 543/1993, em seu art. 29, poderá se processar até mesmo 
O termo domicílio usado pelo legislador deve ser entendido como residência, o que se 
adapta à finalidade da norma. A mudança do local da prestação do serviço é permitida 
por decisão unilateral do empregador, no exercício do direito de administrar seu negócio, 
desde que esta mudança não implique na mudança de domicílio
empregado. Trata-se do poder discricionário da Administração; Considerando
que o servidor público não goza de inamovibilidade. Os Tribunais Pátrios têm se 
manifestado nesse sentido: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
segurança - Remoção - Inamovibilidade não reconhecida aos servidores 
impessoalidade e moralidade, não feridos, diante do âmbito restrito do mandamus no que 
se refere à prova - Ato com suporte na discricionariedade e na Lei n. 8.989/79 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais - remoção ex officio) que dispensa outros 
fundamentos do ato, em vigor - Recurso não provido.(Apelação Cível n. 28.918
Paulo - 6ª Câmara de Direito Público - Relator: Afonso Faro 
(grifos acrescidos) MANDADO DE SEGURANÇA - O Impetrante se insurge contra o 
ato do secretário Municipal de Saúde do Município de São Paulo que resultou na 
remoção de local de trabalho dos mesmos - A remoção dos servidores ocorreu, tão, e , 
somente, para melhor atender o interesse público, na área da saúde
porque existe maior concentração de funcionários em certas áreas da cidade, enquanto, 
que em outras, há escassez dos mesmos – O critério adotado pela Administração é legal 
Não há qualquer direito líquido e certo do Impetrante a ser amparado pela presente ação 
mandamental – Improvimento do recurso voluntário e único. (Apelação Cível n. 26.120
5 - São Paulo - 7ª Câmara de Direito Público - Relator: Prado Pereira 
V.U.) (grifos acrescidos) MANDADO DE SEGURANÇA - Servidor municipal 
anulação do Convênio da Municipalidade de São Paulo e o Coperpas
ser discutida em ação própria - Remoção - Servidor não goza de inamovibilidade 
Administração que tem o poder de organizar seus quadros de acordo com a 
conveniência e oportunidade - Segurança denegada - Embargos de declaração que não 
tem finalidade procrastinatória – Recurso parcialmente provido para excluir a multa 
aplicada.(Apelação Cível n. 21.134-5 - São Paulo - 5ª Câmara de Direit
Relator: Cuba dos Santos - 21.05.98 -V.U.) (grifos acrescidos)
ADMINISTRATIVO – PROFESSOR MUNICIPAL - REMOÇÃO 
ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO - AUTORIDADE COMPETENTE – ATO MOTIVADO 
LEGALIDADE - DIREITO LÍQUIDO E CERTO INOCORRENTE 
DENEGADA Sendo a remoção um ato administrativo discricionário para o qual a 
lei confere à administração pública a escolha e valoração dos motivos e objeto, não 
cabe ao Poder Judiciário invalidá-lo, quando verificada a sua prática dentro do limite 

de 2013 

necessidade de serviço, pode o empregador transferir o seu empregado, 
independentemente de exercer cargo de confiança ou existir previsão contratual, expressa 

de. A diferença é que, nestes dois casos não será devido 
Rel. Min. Almir Pazzianoto 

) “Não ocorrendo a mudança obrigatória da residência não é de ser considerada a 
1a Turma, DJU 17.8.79, 

que a remoção é ato discricionário da 
, ainda, adequação das atividades da Secretaria 
Jaguaribe, Estado do Ceará; RESOLVE: Art. 1º 

LUANA LIMA DE ANDRADE , matrícula 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, do local de 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA VILA PINHEIRO, para o local: 
na função de AUXILIAR DE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE desta Urbe. Art. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe 
José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito 

Portaria N.º 081/2013, de 20 de Junho de 2013. Dispõe sobre remoção de Servidor 
Público Municipal do Município de Jaguaribe, Estado do Ceará e dá outras providências. 

, Estado do Ceará, José Abner 
iro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor; Considerando 
se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou 
ponsabilidade tutelar de que está investido, genérica e 

especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos 
Cidadãos e prover as ações básicas de Saúde, e, considerando que está sendo afetada a 

e para resguardar os altos interesses 
Considerando que a 

remoção que se pretende não implica em mudança de domicílio, e, assim sendo, não há 
onseguinte, não há de ser considerada a 

alteração do local de trabalho como transferência. Nos precisos termos do art. 469 da 
CLT: “NÃO SE CONSIDERANDO TRANSFERÊNCIA A QUE NÃO 
ACARRETAR NECESSARIAMENTE A MUDANÇA DE SEU DOMICÍLI O”, e 

dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Lei 
Municipal de N.º 543/1993, em seu art. 29, poderá se processar até mesmo “ ex-officio”. 
O termo domicílio usado pelo legislador deve ser entendido como residência, o que se 

rma. A mudança do local da prestação do serviço é permitida 
por decisão unilateral do empregador, no exercício do direito de administrar seu negócio, 
desde que esta mudança não implique na mudança de domicílio-residência do 

Considerando, ademais, 
que o servidor público não goza de inamovibilidade. Os Tribunais Pátrios têm se 
manifestado nesse sentido: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - Mandado de 

Inamovibilidade não reconhecida aos servidores - Princípio da 
impessoalidade e moralidade, não feridos, diante do âmbito restrito do mandamus no que 

Ato com suporte na discricionariedade e na Lei n. 8.989/79 (Estatuto 
remoção ex officio) que dispensa outros 

Apelação Cível n. 28.918-5 - São 
Relator: Afonso Faro - 08.06.98 - V.U.) 

O Impetrante se insurge contra o 
ato do secretário Municipal de Saúde do Município de São Paulo que resultou na 

A remoção dos servidores ocorreu, tão, e , 
e público, na área da saúde, principalmente, 

porque existe maior concentração de funcionários em certas áreas da cidade, enquanto, 
O critério adotado pela Administração é legal - 

to do Impetrante a ser amparado pela presente ação 
(Apelação Cível n. 26.120-

Relator: Prado Pereira - 24.08.98 - 
Servidor municipal - Busca 

anulação do Convênio da Municipalidade de São Paulo e o Coperpas- - Matéria que deve 
Servidor não goza de inamovibilidade - 

ros de acordo com a 
Embargos de declaração que não 

Recurso parcialmente provido para excluir a multa 
5ª Câmara de Direito Público - 
(grifos acrescidos) EMENTA: 

REMOÇÃO - ATO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

ATO MOTIVADO - 
IREITO LÍQUIDO E CERTO INOCORRENTE - SEGURANÇA 

Sendo a remoção um ato administrativo discricionário para o qual a 
lei confere à administração pública a escolha e valoração dos motivos e objeto, não 

ficada a sua prática dentro do limite 

da discricionariedade conferida pelo legislador. 
Mandado de Segurança 2004.002217-4, Relator: Des. Luiz Cézar Medeiros
Decisão: 27/04/2004) (grifos acrescidos)
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
unanimidade: “RMS - MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 
DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
LÍQUIDO E CERTO. A movimentação de servidores, no âmbito da Adm
constitui prerrogativa de seu poder discricionário, inexistindo direito líquido e certo a 
proteger.” (in Ac. RMS 5818/DF - unânime, 95/0026641
Scartezzini, DJU 19.05.97, pág, 20.647
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
necessidade de serviço, pode o empregador transferir o seu empregado, 
independentemente de exercer cargo de confiança ou existir previsão contratual, expressa 
ou tácita, sobre essa possibilidade. A diferença é que, nestes dois casos não será devido 
adicional de transferência” (in Ac. 2449/92 4a Turma 
Pinto) “Não ocorrendo a mudança obrigatória da residência não é de ser considerada a 
alteração do local de trabalho transferência” (
Rel. Min. Marcelo Pimentel) Considerando
Administração Pública;  Considerando, ainda, adequação das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município de Jaguaribe, Estado do Ceará;
- Fica determinada à remoção da servidora 
MARQUES, matrícula de N.º 010544
ENFERMAGEM, do local de trabalho na
VERTENTES, para o local: UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MARIA TEREZA DE 
FARIAS CAMPELO, na função de 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
vigor na data de sua publicação, revogando
Registre-se e Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Jaguaribe 
2013. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro

***   ***   ***

Portaria N.º 082/2013, de 20 de Junho de 2013. Dispõe sobre remoção de Servidor 
Público Municipal do Município de Jaguaribe, Estado do Ceará e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE
Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor;
que o Município reveste-se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou 
seja, corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem
Cidadãos e prover as ações básicas de Saúde, e, considerando que está sendo afetada a 
ordem pública e a ordem administrativa 
administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse Público;
remoção que se pretende não implica em mudança de domicílio, e, assim sendo, não há 
necessidade da mudança de residência, por c
alteração do local de trabalho como transferência. Nos precisos termos do art. 469 da 
CLT: “NÃO SE CONSIDERANDO TRANSFERÊNCIA A QUE NÃO 
ACARRETAR NECESSARIAMENTE A MUDANÇA DE SEU DOMICÍLI O”, 
nos termos do Estatuto dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Lei 
Municipal de N.º 543/1993, em seu art. 29, poderá se processar até mesmo 
O termo domicílio usado pelo legislador deve ser entendido como residência, o que se 
adapta à finalidade da norma. A mudança do local da prestação do serviço é permitida 
por decisão unilateral do empregador, no exercício do direito de administrar seu negócio, 
desde que esta mudança não implique na mudança de domicílio
empregado. Trata-se do poder discricionário da Administração;
que o servidor público não goza de inamovibilidade. Os Tribunais Pátrios têm se 
manifestado nesse sentido: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
segurança - Remoção - Inamovibilidade não reconhecida 
impessoalidade e moralidade, não feridos, diante do âmbito restrito do mandamus no que 
se refere à prova - Ato com suporte na discricionariedade e na Lei n. 8.989/79 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais 
fundamentos do ato, em vigor - Recurso não provido.(
Paulo - 6ª Câmara de Direito Público 
(grifos acrescidos) MANDADO DE SEGURANÇA 
ato do secretário Municipal de Saúde do Município de São Paulo que resultou na 
remoção de local de trabalho dos mesmos 
somente, para melhor atender o interesse público, na área da saúde
porque existe maior concentração de funcionários em certas áreas da cidade, enquanto, 
que em outras, há escassez dos mesmos –
Não há qualquer direito líquido e certo do Impetrante a ser amparado pela prese
mandamental – Improvimento do recurso voluntário e único. 
5 - São Paulo - 7ª Câmara de Direito Público 
V.U.) (grifos acrescidos) MANDADO DE SEGURANÇA 
anulação do Convênio da Municipalidade de São Paulo e o Coperpas
ser discutida em ação própria - Remoção 
Administração que tem o poder de organizar seus quadros de acordo com a 
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da discricionariedade conferida pelo legislador. (Acórdão: Apelação Cível em 
4, Relator: Des. Luiz Cézar Medeiros, Data da 

(grifos acrescidos) Considerando, também, a decisão do 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na sessão de 11 de março de 1997, por 

MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES - PODER 
DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO -INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

A movimentação de servidores, no âmbito da Administração 
constitui prerrogativa de seu poder discricionário, inexistindo direito líquido e certo a 

unânime, 95/0026641-5 - Rel. Min. Cid Flaquer 
DJU 19.05.97, pág, 20.647) Considerando o pronunciamento do 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO: “Em havendo demonstração de real 
necessidade de serviço, pode o empregador transferir o seu empregado, 
independentemente de exercer cargo de confiança ou existir previsão contratual, expressa 

de. A diferença é que, nestes dois casos não será devido 
in Ac. 2449/92 4a Turma - Rel. Min. Almir Pazzianoto 

) “Não ocorrendo a mudança obrigatória da residência não é de ser considerada a 
ransferência” (in Ac. 1079/79 - 1a Turma, DJU 17.8.79, 
Considerando que a remoção é ato discricionário da 

, ainda, adequação das atividades da Secretaria 
Jaguaribe, Estado do Ceará; RESOLVE: Art. 1º 

Fica determinada à remoção da servidora MARIA DO SOCORRO LIMA 
de N.º 010544-9 ocupante da função de AUXILIAR DE 

do local de trabalho na UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MARIA TEREZA DE 

 AUXILIAR DE ENFERMAGEM, junto a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE desta Urbe. Art. 2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Publique-se, 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe – Ceará, 20 de junho de 
José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***   ***   ***  

Portaria N.º 082/2013, de 20 de Junho de 2013. Dispõe sobre remoção de Servidor 
Público Municipal do Município de Jaguaribe, Estado do Ceará e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE , Estado do Ceará, José Abner 

iro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor; Considerando 

se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou 
ponsabilidade tutelar de que está investido, genérica e 

especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos 
Cidadãos e prover as ações básicas de Saúde, e, considerando que está sendo afetada a 

istrativa e para resguardar os altos interesses 
administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse Público;  Considerando que a 
remoção que se pretende não implica em mudança de domicílio, e, assim sendo, não há 
necessidade da mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada a 
alteração do local de trabalho como transferência. Nos precisos termos do art. 469 da 
CLT: “NÃO SE CONSIDERANDO TRANSFERÊNCIA A QUE NÃO 
ACARRETAR NECESSARIAMENTE A MUDANÇA DE SEU DOMICÍLI O”, e 

dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Lei 
Municipal de N.º 543/1993, em seu art. 29, poderá se processar até mesmo “ ex-officio”. 
O termo domicílio usado pelo legislador deve ser entendido como residência, o que se 

norma. A mudança do local da prestação do serviço é permitida 
por decisão unilateral do empregador, no exercício do direito de administrar seu negócio, 
desde que esta mudança não implique na mudança de domicílio-residência do 

iscricionário da Administração; Considerando, ademais, 
que o servidor público não goza de inamovibilidade. Os Tribunais Pátrios têm se 
manifestado nesse sentido: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - Mandado de 

Inamovibilidade não reconhecida aos servidores - Princípio da 
impessoalidade e moralidade, não feridos, diante do âmbito restrito do mandamus no que 

Ato com suporte na discricionariedade e na Lei n. 8.989/79 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais - remoção ex officio) que dispensa outros 

Recurso não provido.(Apelação Cível n. 28.918-5 - São 
6ª Câmara de Direito Público - Relator: Afonso Faro - 08.06.98 - V.U.) 

MANDADO DE SEGURANÇA - O Impetrante se insurge contra o 
ato do secretário Municipal de Saúde do Município de São Paulo que resultou na 
remoção de local de trabalho dos mesmos - A remoção dos servidores ocorreu, tão, e , 
somente, para melhor atender o interesse público, na área da saúde, principalmente, 
porque existe maior concentração de funcionários em certas áreas da cidade, enquanto, 

– O critério adotado pela Administração é legal - 
Não há qualquer direito líquido e certo do Impetrante a ser amparado pela presente ação 

Improvimento do recurso voluntário e único. (Apelação Cível n. 26.120-
7ª Câmara de Direito Público - Relator: Prado Pereira - 24.08.98 - 

MANDADO DE SEGURANÇA - Servidor municipal - Busca 
ação do Convênio da Municipalidade de São Paulo e o Coperpas- - Matéria que deve 

Remoção - Servidor não goza de inamovibilidade - 
Administração que tem o poder de organizar seus quadros de acordo com a 
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conveniência e oportunidade - Segurança denegada - Embargos de declaração que não 
tem finalidade procrastinatória – Recurso parcialmente provido para excluir a multa 
aplicada.(Apelação Cível n. 21.134-5 - São Paulo - 5ª Câmara de Direito Público 
Relator: Cuba dos Santos - 21.05.98 -V.U.) (grifos acrescidos)
ADMINISTRATIVO – PROFESSOR MUNICIPAL - REMOÇÃO 
ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO - AUTORIDADE COMPETENTE – ATO MOTIVADO 
LEGALIDADE - DIREITO LÍQUIDO E CERTO INOCORRENTE 
DENEGADA Sendo a remoção um ato administrativo discricionário para o qual a 
lei confere à administração pública a escolha e valoração dos motivos e objeto, não 
cabe ao Poder Judiciário invalidá-lo, quando verificada a sua prática dentro do limite 
da discricionariedade conferida pelo legislador. (Acórdão: Apelação Cível em 
Mandado de Segurança 2004.002217-4, Relator: Des. Luiz Cézar Medeiros
Decisão: 27/04/2004) (grifos acrescidos) Considerando, também, a decisão do 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na sessão de 11 de março de 1997, por 
unanimidade: “RMS - MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 
DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
LÍQUIDO E CERTO. A movimentação de servidores, no âmbito da Administração 
constitui prerrogativa de seu poder discricionário, inexistindo direito líquido e certo a 
proteger.” (in Ac. RMS 5818/DF - unânime, 95/0026641-5 - Rel. 
Scartezzini, DJU 19.05.97, pág, 20.647) Considerando o pronunciamento do 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO: “Em havendo demonstração de real 
necessidade de serviço, pode o empregador transferir o seu empregado, 
independentemente de exercer cargo de confiança ou existir previsão contratual, expressa 
ou tácita, sobre essa possibilidade. A diferença é que, nestes dois casos nã
adicional de transferência” (in Ac. 2449/92 4a Turma - Rel. Min. Almir Pazzianoto 
Pinto) “Não ocorrendo a mudança obrigatória da residência não é de ser considerada a 
alteração do local de trabalho transferência” (in Ac. 1079/79 - 1a Turma, D
Rel. Min. Marcelo Pimentel) Considerando que a remoção é ato discricionário da 
Administração Pública;  Considerando, ainda, adequação das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município de Jaguaribe, Estado do Ceará;
- Fica determinada à remoção da servidora DIONE MARIA DA SILVA BORGES
matrícula de N.º 010554-6 ocupante da função de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
local de trabalho na UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ RODRIGUES 
PINHEIRO – VILA PINHEIRO, para o local: UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE 
EDMAR BARREIRA, na função de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE desta Urbe. Art. 2º - 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
Registre-se e Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Jaguaribe – Ceará, 20 de junho de 
2013. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal

***   ***   *** 

Portaria N.º 083/2013, de 20 de Junho de 2013. Dispõe sobre remoção de Servidor 
Público Municipal do Município de Jaguaribe, Estado do Ceará e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE , Estado do Ceará, José Abner 
Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor;
que o Município reveste-se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou 
seja, corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem
Cidadãos e prover as ações básicas de Saúde, e, considerando que está sendo afetada a 
ordem pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos interesses 
administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse Público;  Considerando
remoção que se pretende não implica em mudança de domicílio, e, assim sendo, não há 
necessidade da mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada a 
alteração do local de trabalho como transferência. Nos precisos termos do art. 469
CLT: “NÃO SE CONSIDERANDO TRANSFERÊNCIA A QUE NÃO 
ACARRETAR NECESSARIAMENTE A MUDANÇA DE SEU DOMICÍLI O”, 
nos termos do Estatuto dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Lei 
Municipal de N.º 543/1993, em seu art. 29, poderá se processar até mesmo 
O termo domicílio usado pelo legislador deve ser entendido como residência, o que se 
adapta à finalidade da norma. A mudança do local da prestação do serviço é permitida 
por decisão unilateral do empregador, no exercício do direito de administrar seu negócio, 
desde que esta mudança não implique na mudança de domicílio
empregado. Trata-se do poder discricionário da Administração; Considerando
que o servidor público não goza de inamovibilidade. Os Tribunais Pátr
manifestado nesse sentido: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
segurança - Remoção - Inamovibilidade não reconhecida aos servidores 
impessoalidade e moralidade, não feridos, diante do âmbito restrito do mandamus no que 
se refere à prova - Ato com suporte na discricionariedade e na Lei n. 8.989/79 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais - remoção ex officio) que dispensa outros 
fundamentos do ato, em vigor - Recurso não provido.(Apelação Cível n. 28.918
Paulo - 6ª Câmara de Direito Público - Relator: Afonso Faro 
(grifos acrescidos) MANDADO DE SEGURANÇA - O Impetrante se insurge contra o 
ato do secretário Municipal de Saúde do Município de São Paulo que resultou na 

de 2013 

Embargos de declaração que não 
Recurso parcialmente provido para excluir a multa 

5ª Câmara de Direito Público - 
(grifos acrescidos) EMENTA: 

REMOÇÃO - ATO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

ATO MOTIVADO - 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO INOCORRENTE - SEGURANÇA 

Sendo a remoção um ato administrativo discricionário para o qual a 
lei confere à administração pública a escolha e valoração dos motivos e objeto, não 

, quando verificada a sua prática dentro do limite 
(Acórdão: Apelação Cível em 

4, Relator: Des. Luiz Cézar Medeiros, Data da 
, também, a decisão do 

na sessão de 11 de março de 1997, por 
MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES - PODER 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
A movimentação de servidores, no âmbito da Administração 

oder discricionário, inexistindo direito líquido e certo a 
Rel. Min. Cid Flaquer 
o pronunciamento do 
demonstração de real 

necessidade de serviço, pode o empregador transferir o seu empregado, 
independentemente de exercer cargo de confiança ou existir previsão contratual, expressa 
ou tácita, sobre essa possibilidade. A diferença é que, nestes dois casos não será devido 

Rel. Min. Almir Pazzianoto 
) “Não ocorrendo a mudança obrigatória da residência não é de ser considerada a 

1a Turma, DJU 17.8.79, 
que a remoção é ato discricionário da 

, ainda, adequação das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município de Jaguaribe, Estado do Ceará; RESOLVE: Art. 1º 

DIONE MARIA DA SILVA BORGES , 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, do 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ RODRIGUES 
BÁSICA DE SAÚDE 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM, junto a 
 Esta Portaria entra em 

se as disposições em contrário. Publique-se, 
Ceará, 20 de junho de 

Prefeito Municipal 

Portaria N.º 083/2013, de 20 de Junho de 2013. Dispõe sobre remoção de Servidor 
úblico Municipal do Município de Jaguaribe, Estado do Ceará e dá outras providências. 

, Estado do Ceará, José Abner 
Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

rgânica do Município e demais legislações em vigor; Considerando 
se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou 

seja, corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, genérica e 
antir a normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos 

Cidadãos e prover as ações básicas de Saúde, e, considerando que está sendo afetada a 
e para resguardar os altos interesses 

Considerando que a 
remoção que se pretende não implica em mudança de domicílio, e, assim sendo, não há 
necessidade da mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada a 
alteração do local de trabalho como transferência. Nos precisos termos do art. 469 da 
CLT: “NÃO SE CONSIDERANDO TRANSFERÊNCIA A QUE NÃO 
ACARRETAR NECESSARIAMENTE A MUDANÇA DE SEU DOMICÍLI O”, e 
nos termos do Estatuto dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Lei 

até mesmo “ ex-officio”. 
O termo domicílio usado pelo legislador deve ser entendido como residência, o que se 
adapta à finalidade da norma. A mudança do local da prestação do serviço é permitida 

de administrar seu negócio, 
desde que esta mudança não implique na mudança de domicílio-residência do 

Considerando, ademais, 
que o servidor público não goza de inamovibilidade. Os Tribunais Pátrios têm se 
manifestado nesse sentido: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - Mandado de 

Inamovibilidade não reconhecida aos servidores - Princípio da 
impessoalidade e moralidade, não feridos, diante do âmbito restrito do mandamus no que 

Ato com suporte na discricionariedade e na Lei n. 8.989/79 (Estatuto 
remoção ex officio) que dispensa outros 

Apelação Cível n. 28.918-5 - São 
Relator: Afonso Faro - 08.06.98 - V.U.) 

O Impetrante se insurge contra o 
ato do secretário Municipal de Saúde do Município de São Paulo que resultou na 

remoção de local de trabalho dos mesmos 
somente, para melhor atender o interesse público, na área da saúde
porque existe maior concentração de funcionários em certas áreas da cidade, enquanto, 
que em outras, há escassez dos mesmos –
Não há qualquer direito líquido e certo do Impetrante a ser amparado pela presente ação 
mandamental – Improvimento do recurso voluntário e único. 
5 - São Paulo - 7ª Câmara de Direito Público 
V.U.) (grifos acrescidos) MANDADO DE SEGURANÇA 
anulação do Convênio da Municipalidade de São Paulo e o Coperpas
ser discutida em ação própria - Remoção 
Administração que tem o poder de organizar seus quadros de acordo com a 
conveniência e oportunidade - Segurança denegada 
tem finalidade procrastinatória – Recurso parcialmente provido p
aplicada.(Apelação Cível n. 21.134-5 - 
Relator: Cuba dos Santos - 21.05.98 
ADMINISTRATIVO – PROFESSOR MUNICIPAL 
ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO 
EDUCAÇÃO - AUTORIDADE COMPETENTE 
LEGALIDADE - DIREITO LÍQUIDO E CERTO INOCORRENTE 
DENEGADA Sendo a remoção um ato administrativo discricionário para o qual a 
lei confere à administração pública a escol
cabe ao Poder Judiciário invalidá-lo, quando verificada a sua prática dentro do limite 
da discricionariedade conferida pelo legislador. 
Mandado de Segurança 2004.002217-4, Relator: Des. L
Decisão: 27/04/2004) (grifos acrescidos)
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
unanimidade: “RMS - MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 
DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
LÍQUIDO E CERTO. A movimentação de servidores, no âmbito da Administração 
constitui prerrogativa de seu poder discricionário, inexistindo direito líquido e certo a 
proteger.” (in Ac. RMS 5818/DF - unânime, 95/0026641
Scartezzini, DJU 19.05.97, pág, 20.647
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
necessidade de serviço, pode o empregador transferir o seu empregado, 
independentemente de exercer cargo de confiança ou existir previsão contratual, expressa 
ou tácita, sobre essa possibilidade. A diferença é que, nestes dois casos não será devido 
adicional de transferência” (in Ac. 2449/92 4a Turma 
Pinto) “Não ocorrendo a mudança obrigatória da residência não é de ser considerada a 
alteração do local de trabalho transferência” (
Rel. Min. Marcelo Pimentel) Considerando
Administração Pública;  Considerando, ainda, adequação das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município de Jaguaribe, Estado do Ceará;
- Fica determinada à remoção da servidora 
matrícula de N.º 100352-6 ocupante da fu
local de trabalho na UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MARIA TEREZA DE FARIAS 
CAMPELO, para o local: UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ RODRIGUES 
PINHEIRO - VERTENTES, na função de
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
vigor na data de sua publicação, revogando
Registre-se e Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Jaguaribe 
2013. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro

***   ***   ***

Portaria N.º 084/2013, de 20 de Junho de 2013. Dispõe sobre remoção de Servidor 
Público Municipal do Município de Jaguaribe, Estado do Ceará e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE
Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor;
que o Município reveste-se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou 
seja, corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem
Cidadãos e prover as ações básicas de Saúde, e, considerando que está sendo afetada a 
ordem pública e a ordem administrativa 
administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse Público;
remoção que se pretende não implica em mudança de domicílio, e, assim sendo, não há 
necessidade da mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada a 
alteração do local de trabalho como transferência. Nos precisos termos do art. 469 da 
CLT: “NÃO SE CONSID ERANDO TRANSFERÊNCIA A QUE NÃO 
ACARRETAR NECESSARIAMENTE A MUDANÇA DE SEU DOMICÍLI O”, 
nos termos do Estatuto dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Lei 
Municipal de N.º 543/1993, em seu art. 29, poderá se processar até mesmo 
O termo domicílio usado pelo legislador deve ser entendido como residência, o que se 
adapta à finalidade da norma. A mudança do local da prestação do serviço é permitida 
por decisão unilateral do empregador, no exercício do direito de administrar seu negó
desde que esta mudança não implique na mudança de domicílio
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esmos - A remoção dos servidores ocorreu, tão, e , 
somente, para melhor atender o interesse público, na área da saúde, principalmente, 
porque existe maior concentração de funcionários em certas áreas da cidade, enquanto, 

– O critério adotado pela Administração é legal - 
Não há qualquer direito líquido e certo do Impetrante a ser amparado pela presente ação 

Improvimento do recurso voluntário e único. (Apelação Cível n. 26.120-
reito Público - Relator: Prado Pereira - 24.08.98 - 

MANDADO DE SEGURANÇA - Servidor municipal - Busca 
anulação do Convênio da Municipalidade de São Paulo e o Coperpas- - Matéria que deve 

Remoção - Servidor não goza de inamovibilidade - 
Administração que tem o poder de organizar seus quadros de acordo com a 

Segurança denegada - Embargos de declaração que não 
Recurso parcialmente provido para excluir a multa 

 São Paulo - 5ª Câmara de Direito Público - 
21.05.98 -V.U.) (grifos acrescidos) EMENTA: 

PROFESSOR MUNICIPAL - REMOÇÃO - ATO 
ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

AUTORIDADE COMPETENTE – ATO MOTIVADO - 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO INOCORRENTE - SEGURANÇA 

Sendo a remoção um ato administrativo discricionário para o qual a 
lei confere à administração pública a escolha e valoração dos motivos e objeto, não 

, quando verificada a sua prática dentro do limite 
da discricionariedade conferida pelo legislador. (Acórdão: Apelação Cível em 

4, Relator: Des. Luiz Cézar Medeiros, Data da 
(grifos acrescidos) Considerando, também, a decisão do 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na sessão de 11 de março de 1997, por 
MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES - PODER 
ADMINISTRAÇÃO -INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

A movimentação de servidores, no âmbito da Administração 
constitui prerrogativa de seu poder discricionário, inexistindo direito líquido e certo a 

unânime, 95/0026641-5 - Rel. Min. Cid Flaquer 
DJU 19.05.97, pág, 20.647) Considerando o pronunciamento do 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO: “Em havendo demonstração de real 
necessidade de serviço, pode o empregador transferir o seu empregado, 

rcer cargo de confiança ou existir previsão contratual, expressa 
ou tácita, sobre essa possibilidade. A diferença é que, nestes dois casos não será devido 

in Ac. 2449/92 4a Turma - Rel. Min. Almir Pazzianoto 
do a mudança obrigatória da residência não é de ser considerada a 

alteração do local de trabalho transferência” (in Ac. 1079/79 - 1a Turma, DJU 17.8.79, 
Considerando que a remoção é ato discricionário da 

, ainda, adequação das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município de Jaguaribe, Estado do Ceará; RESOLVE: Art. 1º 

Fica determinada à remoção da servidora FRANCISCA BARRETO DE OLIVEIRA , 
ocupante da função de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, do 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE MARIA TEREZA DE FARIAS 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ RODRIGUES 
na função de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, junto a 

SAÚDE desta Urbe. Art. 2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  Publique-se, 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe – Ceará, 20 de junho de 
s Pinheiro Prefeito Municipal 

***   ***   ***  

Portaria N.º 084/2013, de 20 de Junho de 2013. Dispõe sobre remoção de Servidor 
Público Municipal do Município de Jaguaribe, Estado do Ceará e dá outras providências.  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE , Estado do Ceará, José Abner 
Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Magna Carta, Lei Orgânica do Município e demais legislações em vigor; Considerando 

se de poderes e de força para cumprir as suas finalidades, ou 
seja, corresponder à responsabilidade tutelar de que está investido, genérica e 
especificamente, para garantir a normal execução do Serviço Público, o bem-estar dos 

dãos e prover as ações básicas de Saúde, e, considerando que está sendo afetada a 
ordem pública e a ordem administrativa e para resguardar os altos interesses 
administrativos, e ainda, a Supremacia do Interesse Público;  Considerando que a 

retende não implica em mudança de domicílio, e, assim sendo, não há 
necessidade da mudança de residência, por conseguinte, não há de ser considerada a 
alteração do local de trabalho como transferência. Nos precisos termos do art. 469 da 

ERANDO TRANSFERÊNCIA A QUE NÃO 
ACARRETAR NECESSARIAMENTE A MUDANÇA DE SEU DOMICÍLI O”, e 
nos termos do Estatuto dos Funcionários da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Lei 
Municipal de N.º 543/1993, em seu art. 29, poderá se processar até mesmo “ ex-officio”. 
O termo domicílio usado pelo legislador deve ser entendido como residência, o que se 
adapta à finalidade da norma. A mudança do local da prestação do serviço é permitida 
por decisão unilateral do empregador, no exercício do direito de administrar seu negócio, 
desde que esta mudança não implique na mudança de domicílio-residência do 
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Prefeitura Municipal de Jaguaribe 

 

empregado. Trata-se do poder discricionário da Administração; Considerando
que o servidor público não goza de inamovibilidade. Os Tribunais Pátrios têm se 
manifestado nesse sentido: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
segurança - Remoção - Inamovibilidade não reconhecida aos servidores 
impessoalidade e moralidade, não feridos, diante do âmbito restrito do mandamus no que 
se refere à prova - Ato com suporte na discricionariedade e na Lei n. 8.989/79 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais - remoção ex officio) que dispensa outros 
fundamentos do ato, em vigor - Recurso não provido.(Apelação Cível n. 28.918
Paulo - 6ª Câmara de Direito Público - Relator: Afonso Faro 
(grifos acrescidos) MANDADO DE SEGURANÇA - O Impetrante se insurge contra o 
ato do secretário Municipal de Saúde do Município de São Paulo que resultou na 
remoção de local de trabalho dos mesmos - A remoção dos servidores ocorreu, tão, e , 
somente, para melhor atender o interesse público, na área da saúde
porque existe maior concentração de funcionários em certas áreas da cidade, enquanto, 
que em outras, há escassez dos mesmos – O critério adotado pela Administração é legal 
Não há qualquer direito líquido e certo do Impetrante a ser amparado pela presente ação 
mandamental – Improvimento do recurso voluntário e único. (Apelação Cível n. 26.120
5 - São Paulo - 7ª Câmara de Direito Público - Relator : Prado Pereira 
V.U.) (grifos acrescidos) MANDADO DE SEGURANÇA - Servidor municipal 
anulação do Convênio da Municipalidade de São Paulo e o Coperpas
ser discutida em ação própria - Remoção - Servidor não goza de ina
Administração que tem o poder de organizar seus quadros de acordo com a 
conveniência e oportunidade - Segurança denegada - Embargos de declaração que não 
tem finalidade procrastinatória – Recurso parcialmente provido para excluir a multa 
aplicada.(Apelação Cível n. 21.134-5 - São Paulo - 5ª Câmara de Direito Público 
Relator: Cuba dos Santos - 21.05.98 -V.U.) (grifos acrescidos)
ADMINISTRATIVO – PROFESSOR MUNICIPAL - REMOÇÃO 
ADMINISTRATIVO DISCRICIONÁRIO - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
EDUCAÇÃO - AUTORIDADE COMPETENTE – ATO MOTIVADO 
LEGALIDADE - DIREITO LÍQUIDO E CERTO INOCORRENTE 
DENEGADA Sendo a remoção um ato administrativo discricionário para o qual a 
lei confere à administração pública a escolha e valoração dos moti
cabe ao Poder Judiciário invalidá-lo, quando verificada a sua prática dentro do limite 
da discricionariedade conferida pelo legislador. (Acórdão: Apelação Cível em 
Mandado de Segurança 2004.002217-4, Relator: Des. Luiz Cézar Medeiros
Decisão: 27/04/2004) (grifos acrescidos) Considerando, também, a decisão do 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na sessão de 11 de março de 1997, por 
unanimidade: “RMS - MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES 
DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE 
LÍQUIDO E CERTO. A movimentação de servidores, no âmbito da Administração 
constitui prerrogativa de seu poder discricionário, inexistindo direito líquido e certo a 
proteger.” (in Ac. RMS 5818/DF - unânime, 95/0026641-5 - Rel. 
Scartezzini, DJU 19.05.97, pág, 20.647) Considerando o pronunciamento do 
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO: “Em havendo demonstração de real 
necessidade de serviço, pode o empregador transferir o seu empregado, 
independentemente de exercer cargo de confiança ou existir previsão contratual, expressa 
ou tácita, sobre essa possibilidade. A diferença é que, nestes dois casos não será devido 
adicional de transferência” (in Ac. 2449/92 4a Turma - Rel. Min. Almir Pazzianoto 
Pinto) “Não ocorrendo a mudança obrigatória da residência não é de ser considerada a 
alteração do local de trabalho transferência” (in Ac. 1079/79 - 1a Turma, DJU 17.8.79, 
Rel. Min. Marcelo Pimentel) Considerando que a remoção é ato discricionário da 
Administração Pública;  Considerando, ainda, adequação das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município de Jaguaribe, Estado do Ceará;
- Fica determinada à remoção da servidora SAMARA MONIQUE NUNES DA SILVA
matrícula de N.º 120021-6 ocupante da função de AUXILIAR DE ENFERMAGEM,
local de trabalho na UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EDMAR BARREIRA , 
local: UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO 
VERTENTES , na função de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, junto a 
MUNICIPAL DE SAÚDE desta Urbe. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. Publique
Cumpra-se. Prefeitura Municipal de Jaguaribe – Ceará, 20 de junho de 2013.
Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 085 DE 20 DE JUNHO DE 2013. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JAGUARIBE-CE ., José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: Exonerar, de acordo com o artigo 12, Inciso II, da lei nº 543 de 27 de 
Novembro de 1993, Willam Alves de Lima, ocupante do cargo em Comissão de
Superintendente de Finanças da Secretaria de Saúde, Nível CDA
Prefeitura. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CEARÁ , aos 
José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

de 2013 

Considerando, ademais, 
que o servidor público não goza de inamovibilidade. Os Tribunais Pátrios têm se 

nesse sentido: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - Mandado de 
Inamovibilidade não reconhecida aos servidores - Princípio da 

impessoalidade e moralidade, não feridos, diante do âmbito restrito do mandamus no que 
porte na discricionariedade e na Lei n. 8.989/79 (Estatuto 

remoção ex officio) que dispensa outros 
Apelação Cível n. 28.918-5 - São 

Relator: Afonso Faro - 08.06.98 - V.U.) 
O Impetrante se insurge contra o 

ato do secretário Municipal de Saúde do Município de São Paulo que resultou na 
ervidores ocorreu, tão, e , 

somente, para melhor atender o interesse público, na área da saúde, principalmente, 
porque existe maior concentração de funcionários em certas áreas da cidade, enquanto, 

pela Administração é legal - 
Não há qualquer direito líquido e certo do Impetrante a ser amparado pela presente ação 

(Apelação Cível n. 26.120-
: Prado Pereira - 24.08.98 - 

Servidor municipal - Busca 
anulação do Convênio da Municipalidade de São Paulo e o Coperpas- - Matéria que deve 

Servidor não goza de inamovibilidade - 
Administração que tem o poder de organizar seus quadros de acordo com a 

Embargos de declaração que não 
Recurso parcialmente provido para excluir a multa 

5ª Câmara de Direito Público - 
(grifos acrescidos) EMENTA: 

REMOÇÃO - ATO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 

ATO MOTIVADO - 
DIREITO LÍQUIDO E CERTO INOCORRENTE - SEGURANÇA 

Sendo a remoção um ato administrativo discricionário para o qual a 
lei confere à administração pública a escolha e valoração dos motivos e objeto, não 

, quando verificada a sua prática dentro do limite 
(Acórdão: Apelação Cível em 

4, Relator: Des. Luiz Cézar Medeiros, Data da 
, também, a decisão do 

na sessão de 11 de março de 1997, por 
MOVIMENTAÇÃO DE SERVIDORES - PODER 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
A movimentação de servidores, no âmbito da Administração 

constitui prerrogativa de seu poder discricionário, inexistindo direito líquido e certo a 
Rel. Min. Cid Flaquer 
o pronunciamento do 

“Em havendo demonstração de real 
necessidade de serviço, pode o empregador transferir o seu empregado, 

tir previsão contratual, expressa 
ou tácita, sobre essa possibilidade. A diferença é que, nestes dois casos não será devido 

Rel. Min. Almir Pazzianoto 
idência não é de ser considerada a 

1a Turma, DJU 17.8.79, 
que a remoção é ato discricionário da 

das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município de Jaguaribe, Estado do Ceará; RESOLVE: Art. 1º 

SAMARA MONIQUE NUNES DA SILVA , 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM,  do 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EDMAR BARREIRA , para o 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ RODRIGUES PINHEIRO – 

junto a SECRETARIA 
Esta Portaria entra em vigor na data de 

Publique-se, Registre-se e 
Ceará, 20 de junho de 2013. José 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
., José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições 

Exonerar, de acordo com o artigo 12, Inciso II, da lei nº 543 de 27 de 
ocupante do cargo em Comissão de 

Superintendente de Finanças da Secretaria de Saúde, Nível CDA-II, do quadro desta 
SE, CUMPRA-SE. PAÇO DA 

 20 de junho de 2013. 

PORTARIA Nº 086 DE 20 DE JUNHO DE 2013.
JAGUARIBE-CE ., José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: Exonerar, de acordo com o artigo 12, Inciso II, da lei nº 543 de 27 de 
Novembro de 1993, Lane Gleide Bezerra Gomes Pinheiro, 
Comissão de Coordenador de Setor de Administração, Nível CDA
desta Prefeitura. REGISTRE-SE, PUB
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE
José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal

***   ***   ***

PORTARIA Nº 087 DE 20 DE JUNHO DE 2013.
JAGUARIBE-CE ., José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: Nomear, de acordo com o artigo 12, Inciso II, da lei nº 543 de 27 de 
Novembro de 1993, combinado com a Lei Municipal nº 1.116, de 03.01.2013, 
Gleide Bezerra Gomes Pinheiro, 
Superintendente de Finanças da Secretaria de Saúde, Nível CDA
Prefeitura. REGISTRE-SE, PUBLIQUE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE
José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal

***   ***   ***

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 
DE LICITAÇÃO – CARTA CONVITE. 
Prefeitura Municipal de Jaguaribe, localizada na Praça Senador Fernand
Centro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o 
CONVITE  Nº 20.06.01/2013, cujo objeto é 
elétricas do pavilhão social do Parque de Exposição Permanente Deputado 
Monte, junto a Secretaria da Cidade e Infraestrutura de Jaguaribe/CE
deste processo, que se realizará no dia 28/06/2013
ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no h
expediente ao público ou pelo portal do TCM
Jaguaribe/CE, 20 de junho de 2013. Rafael Peixoto Amorim 
Município.  

***   ***   ***

Portaria de Viagem Nº - 108/2013 O Ordenador(a) de despesa do(a), Servico Autonomo 
de Agua e Esgoto-SAAE, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, etc.
Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Jaguaribe com 
o seguinte objetivo: FAZER SERVIÇOS DE MANUTENCAO NO MOTOR E 
QUADRO DE COMANDO DO POÇO DO DISTRITO DE MAPUA, MUNICIPIO DE 
JAGUARIBE - CEARA. RESOLVE DESIGNAR CLEUDO MARTINS DE BARROS, 
para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Teso
Servico Autonomo de Agua e Esgoto-SAAE 
valor unitário de R$ 20,00 (VINTE  REAIS) totalizando R$ 20,00 (VINTE  REAIS) para 
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 21/06/2013 a 21/06/2013.
SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
em 20 de Junho de 2013. FRANCISCO RONALDO NUNES

***   ***   ***

Portaria de Viagem Nº - 109/2013 O Ordenador(a) de despesa do(a), Servico Autonomo 
de Agua e Esgoto-SAAE, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, etc.
Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Jaguaribe com 
o seguinte objetivo: EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENCAO NO MOTOR E 
QUADRO DE COMANDO DO POÇO DO DISTRITO DE MAPUA
JAGUARIBE - CEARA. RESOLVE 
SILVA, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria 
do(a), Servico Autonomo de Agua e Esgoto
Diária(s), valor unitário de R$ 20,00 (VINTE  REAIS) totalizando R$ 20,00 (VINTE  
REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 21/06/2013 a 21/06/2013.
REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA
de(a) Jaguaribe, em 20 de Junho de 2013.
Ordenador 

***   ***   ***
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PORTARIA Nº 086 DE 20 DE JUNHO DE 2013. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
., José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições 

Exonerar, de acordo com o artigo 12, Inciso II, da lei nº 543 de 27 de 
Lane Gleide Bezerra Gomes Pinheiro, ocupante do cargo em 

Coordenador de Setor de Administração, Nível CDA-VI, do quadro 
SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE -CEARÁ , aos 20 de junho de 2013. 
Prefeito Municipal  

***   ***   ***  

DE JUNHO DE 2013. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições 

Nomear, de acordo com o artigo 12, Inciso II, da lei nº 543 de 27 de 
combinado com a Lei Municipal nº 1.116, de 03.01.2013, Lane 

Gleide Bezerra Gomes Pinheiro, para ocupar o cargo em Comissão de 
Superintendente de Finanças da Secretaria de Saúde, Nível CDA-II, do quadro desta 

SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE -CEARÁ , aos 20 de Junho de 2013. 

Prefeito Municipal  

***   ***   ***  

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE – AVISO 
CARTA CONVITE. A Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe, localizada na Praça Senador Fernandes Távora, S/N, 
Centro, torna público que se encontra à disposição dos interessados o edital de CARTA 

, cujo objeto é Reforma da cobertura e das instalações 
elétricas do pavilhão social do Parque de Exposição Permanente Deputado Francisco 
Monte, junto a Secretaria da Cidade e Infraestrutura de Jaguaribe/CE, parte integrante 

28/06/2013, às 08:00hs. Referido EDITAL poderá 
ser adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de 
expediente ao público ou pelo portal do TCM-CE: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes. 
Jaguaribe/CE, 20 de junho de 2013. Rafael Peixoto Amorim – Pregoeiro Oficial do 

***   ***   ***  

O Ordenador(a) de despesa do(a), Servico Autonomo 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Jaguaribe com 
seguinte objetivo: FAZER SERVIÇOS DE MANUTENCAO NO MOTOR E 

QUADRO DE COMANDO DO POÇO DO DISTRITO DE MAPUA, MUNICIPIO DE 
DESIGNAR CLEUDO MARTINS DE BARROS, 

para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria do(a), 
SAAE , a efetuar o pagamento de 1,0 Diária(s), 

valor unitário de R$ 20,00 (VINTE  REAIS) totalizando R$ 20,00 (VINTE  REAIS) para 
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 21/06/2013 a 21/06/2013. REGISTRE-

SE. Paço do Governo Municipal de(a) Jaguaribe, 
FRANCISCO RONALDO NUNES  Ordenador 

***   ***   ***  

O Ordenador(a) de despesa do(a), Servico Autonomo 
no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. 

Considerando a necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Jaguaribe com 
o seguinte objetivo: EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENCAO NO MOTOR E 
QUADRO DE COMANDO DO POÇO DO DISTRITO DE MAPUA, MUNICIPIO DE 

 DESIGNAR FRANCISCO ELIDENES DA 
SILVA, para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria 
do(a), Servico Autonomo de Agua e Esgoto-SAAE , a efetuar o pagamento de 1,0 

nitário de R$ 20,00 (VINTE  REAIS) totalizando R$ 20,00 (VINTE  
REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 21/06/2013 a 21/06/2013. 

SE E CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal 
de(a) Jaguaribe, em 20 de Junho de 2013. FRANCISCO RONALDO NUNES 

***   ***   ***  



Jaguaribe, 20 de junho de 2013
 

Prefeitura Municipal de Jaguaribe 

 

PORTARIA Nº 087.1 DE 20 DE JUNHO DE 2013. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JAGUARIBE-CE ., José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO a legislação em vigor, especialmente o inciso II, alínea a, do 
Art. 114, da Lei 543/93, de 27 de novembro de 1993 que, permite a concessão da licença;
RESOLVE: Art. 1º.  Conceder a servidora Maria de Fátima Rufino
Pedagógico, Matrícula 010845-6, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
licença por 08 dias consecutivos em razão do falecimento do seu genro, o Sr. Willam 
Alves de Lima, ocorrido no dia 20.06.2013, sem qualquer prejuízo de seus vencimentos.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PALÁCIO DA INTENDÊNCIA
em 20 de junho de 2013. José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro Prefeito Municipal

***   ***   *** 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 
 

 

 

de 2013 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
., José Abner Nogueira Diógenes Pinheiro, no uso de suas atribuições 

a legislação em vigor, especialmente o inciso II, alínea a, do 
Art. 114, da Lei 543/93, de 27 de novembro de 1993 que, permite a concessão da licença; 

Maria de Fátima Rufino, Assistente 
, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 

licença por 08 dias consecutivos em razão do falecimento do seu genro, o Sr. Willam 
Alves de Lima, ocorrido no dia 20.06.2013, sem qualquer prejuízo de seus vencimentos. 

PALÁCIO DA INTENDÊNCIA , 
Prefeito Municipal 
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